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PORTARIA N.º 024/2012 
 
 

 
 
Jamar Gobbi, Diretor Presidente da Fundação Municipal de 

Saúde de Bituruna, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através da 
Lei Municipal nº 680/99  

 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, em conformidade com 

o Art. 79 da Seção VIII do Capítulo IV da Lei Complementar nº 001/2001 e suas alterações, no 2º 

trimestre do ano de 2012, de acordo com o Decreto nº 141/2006 de 29/09/2006, por 90 (noventa) 

dias, a partir de 02/04/2012 findando em 30/06/2012, para a servidora Elisiane Hauffe portadora do 

RG número 2.814.388, ocupante do cargo de Assistente Social. 

 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Bituruna, 20 de março 2012. 

 

 

 

 

 
J a m a r  G o b b i  

Diretor Presidente da Fundação 
Municipal de Saúde. 

 


